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Crescimento com Desenvolvimento 

LEI MUNICIPAL N° 083212018. 	 09 DE ABRIL DE 2018. 

Dispõe sobre as adequações da 
Lei N° 423/1996 sobre a criação 
do Fundo Municipal de 
Assistência Social e dá outras 
Providências. 

O Prefeito Municipal de Iracema-CE, no uso das atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, em 
consonância como instituído no inciso II do Art. 30, da Lei Federal N° 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, tendo por objetivo a alocação de recursos para o 
financiamento da Assistência Social no Município. 

Art. 20 - O FMAS fica vinculado ao Órgão Gestor da Política Municipal de 
Assistência Social, sob controle, orientação e fiscalização do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS. 

Art. 30 o FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social 

- CMAS. 

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS 

integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 40 
- Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social 

- FMAS: 

- Transferência de recursos em razão de convênios, contratos, ajustes e acordos 
firmados pelo Município com o Estado, União, Organismos e Entidades Nacionais,-
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acionais;

li - Créditos consignados no orçamento do Município ou em Leis Especiais; 

III - Doações, legados, auxílios, contribuições, e outras receitas eventuais; 

IV - Receitas de aplicações financeiras dos recursos do Fundo, realizadas na forma 
da lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de ou r 
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transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por 
força da lei e de convênios no setor. 

VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

§ 11  A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração 
Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será automaticamente 
transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo sejam 
realizadas as receitas correspondentes. 

§ 21  Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação - Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS. 

§ 3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações 
socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 50 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social serão aplicados: 

- No financiamento total ou parcial dos benefícios, serviços, programas e projetos 
estabelecidos pela Política Municipal em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social, desenvolvidos por Órgãos da Administração Pública Municipal, 
responsável pela execução da Política ou por Órgãos e Entidades conveniadas; 

II - Na aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento dos Programas, Projetos, Serviços e Benefícios; 

III - No custeio do pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto os 
incisos 1, II e IV, do Art. 15 da Lei Orgânica de Assistência Social; 

IV - Em parcerias entre poder público e entidades de assistência social para a 
execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos; 

V - Construção, reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação 
de serviços de Assistência Social; 

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 

VII - Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, 
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual 
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apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 

aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS. 

Art. 61 - O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência 
Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de 

acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, observando o disposto nesta Lei. 

Art. 71 - Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 

Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, trimestralmente, de 

forma sintética e, anualmente, de forma analítica. 

Art. 80 - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de aprovação desta lei, o 
Poder Executivo baixará Decreto tendo por objetivo adequar a regulamentação do 

Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 90 - Para atender as despesas decorrentes da adequação da presente Lei, fica o 

Chefe do Poder executivo autorizado alocar recurso na lei orçamentária anual 
- 

LOA, para implementação da política municipal de assistência social. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Iracema-CE, 09 de abril de 2018. 

José Juarez D16genes Tavares 

Prefeito Municipal 
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